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	FORMULÁRIO DE CANDIDATURA AOS BENEFÍCIOS DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR
(Decreto Legislativo Regional nº18/2007/A, de 19 de julho)
Ano Escolar 2020/2021
	

	
	
	

	Estabelecimento de ensino que frequenta:
	
	
	Informamos os pais e encarregados de educação que, posteriormente (após o término do período de confinamento social) serão solicitados os documentos físicos e serão efetuadas as correções necessárias se os dados não coincidirem.
De momento apenas preencher este formulário de candidatura, assim como uma minuta de declaração de compromisso de honra e enviar para o e-mail  ebi.biscoitos.sase@sapo.pt até 31 maio 2020, ou para esclarecimento de alguma dúvida.
[bookmark: _GoBack]
DOCUMENTOS A APRESENTAR  DEPOIS (são referentes aos rendimentos de 2019 e/ou também para prestações sociais que tenham só tido início este ano2020)
· Declaração comprovativa de institucionalização em Lar de Acolhimento (para os alunos institucionalizados), ficando dispensado da apresentação de qualquer outro documento;
· Declaração comprovativa de benefício de Rendimento Social de Inserção (para os beneficiários de R.S.I.) + Atestado de residência;
· Nota(s) de liquidação fiscal 2019 e
· Declaração de IRS 2019;
· Se o agregado familiar estiver dispensado da entrega de declaração de IRS, deve entregar certidão com o montante e natureza dos rendimentos comunicados à Autoridade Tributária, solicitada junto dos serviços de finanças da sua área de residência;
· Atestado de residência a pedir a sua Junta de freguesia (com nomes e contribuintes do agregado familiar), quando a composição do agregado familiar constante neste formulário (A.S.E.) não corresponder à comunicada na declaração de IRS, ou sempre que houver dúvidas sobre os elementos que compõe o agregado familiar;  
· Declaração comprovativa de abono familiar, passada pelos Serviços de Segurança Social ou entidade patronal, com a indicação do montante anual 2019 e escalão do posicionamento (descriminado); 
· Desempregado - declaração passada pelos Serviços de Segurança Social referente ao montante do subsídio auferido com data de início e fim e, na falta deste, a indicação sobre a não atribuição do mesmo e certificado comprovativo da inscrição ou não na Agência de Qualificação e Emprego da sua área de residência
· Os beneficiários de rendimentos provenientes de prestações sociais não constantes da declaração fiscal (tais como pensões de qualquer natureza, prestações similares, …) deverão fazer prova dos mesmos; 
· Se o agregado não aufere quais quer rendimentos deve entregar certidão negativa de rendimentos, solicitar junto dos serviços de finanças da sua área de residência
· No caso de pais emigrados deverá ser feita prova dos rendimentos auferidos no País onde se encontram/encontraram-se a trabalhar 
Notas:
Considera -se agregado familiar o conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de parentesco, casamento ou outras situações legalmente equiparadas que vivam em economia comum, devendo o conjunto ser o mesmo que foi considerado na declaração fiscal correspondente à nota de liquidação fiscal apresentada, salvo situações excecionais devidamente justificadas.

a) rendimentos não incluídos na nota de liquidação fiscal.
b) constituído pelo somatório do rendimento coletável constante da nota de liquidação fiscal do ano anterior com os rendimentos provenientes de prestações sociais não constantes de declaração fiscal, tais como subsídio de emprego, as pensões de qualquer natureza e prestações similares.



	Nº Processo:
	
	Ano:
	
	Turma:
	
	
	

	Estabelecimento de ensino que irá frequentar (assinalar com um x ou indique o nome):
	
	EB1,2,3/JI dos Biscoitos
	
	

	
	
	EB1/JI dos Altares
	
	

	
	Escola

	EB1/JI do Raminho
	
	

	
	
	
	
	

	Nome do/a aluno/a:
	
	
	

	Aluno(a) institucionalizado:
	Sim: 
	Não: 
	
	

	Aluno(a) com deficiência?
	Sim:
	Não:
	
	

	Só preencher se a morada for diferente do Encarregado de Educação
	
	

	Morada:
	
	Código postal:
	
	
	Localidade:
	
	
	

	Data de Nascimento:
	
	
	
	Naturalidade:
	
	
	

	
	
	

	Nome do Encarregado de Educação:
	
	
	

	Morada:
	
	Código postal:
	
	
	Localidade:
	
	
	

	Telefone:
	
	Telemóvel:
	
	Telefone do trabalho:
	
	
	

	E-mail:
	
	
	

	
	
	

	                            Não autorizo a cedência dos dados ao Instituto de Ação Social (x)
	
	

	Termo de Responsabilidade
O encarregado de educação assume inteira responsabilidade nos termos da lei: 
«Caso opte pelo não preenchimento ou preencha utilizando falsas declarações ou quaisquer meios fraudulentos de comprovação das declarações, o aluno é de imediato integrado no escalão V de rendimento familiar per capita.»
	
	

	
	
	
	

	Assinatura do Encarregado de Educação:
	
	Data:
	
	
	
	
	

	
	
	

	De acordo com a capitação__________€, o Aluno(a) ficou inserido no escalão______.
	Cálculo de Capitação

RC=[R-(DC+CL)]/(12XN)
RC=Rendimento per capita
R=Rendimento anual do agregado familiar b)
DC=Dedução à Coleta
CL=Coleta Líquida
N=Número de Pessoas que compõem o agregado familiar

	
	

	
	
	
	
	
	

	A Assistente Técnica
	O/A Presidente da E. Multidisciplinar
	Data
	
	
	

	._________________.
	._____________________________.
	.___/___/______.
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	

	Em caso de Reclamação
	
	

	DESPACHO
	
	

	A Equipa Multidisciplinar deliberou incluir o aluno no Escalão______.
	
	

	Observações______________________________________________________________.
	
	

	O/A Presidente da E. Multidisciplinar
	Data
	
	

	._______________________________.
	.____/____/________.
	
	

	
	
	
	


	

	

	Número de pessoas que compõem o agregado familiar:
	

	Grau de Parentesco com o Aluno/a
	Nome Completo
	Idade
	Profissão
	Nome Escola (indicar a escola frequentada pelos elementos que são estudantes)
	Nº Contribuinte
	Rendimentos:
	Despesas:
	OBSERVAÇÕES

	
	
	
	
	
	
	RENDIMENTOS ANUAIS DO AGREGADO FAMILIAR
	DEDUÇÕES À COLETA (19 na Nota de liquidação fiscal)
	COLETA LÍQUIDA (22 na Nota de liquidação fiscal)
	Outros
	

	
	
	
	
	
	
	RENDIMENTO COLETÁVEL (6 na Nota de liquidação fiscal)
	PRESTAÇÕES SOCIAIS (não constantes de declaração fiscal)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	Abono de família a)
	Pensões a)
	Baixa a)
	Subsídio de desemprego a)
	Rendimento Inserção social a)
	Outros a)
	
	
	
	

	o/a aluno/a
	
	
	Estudante
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